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PORTARIA N° 1013 DE 30 DE MAIO DE 2.022 

 

Nomeia servidor para atuar como responsável pela Unidade 

de Pronto Atendimento e dá outras providências. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte 

Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art. 62, “s” 

da Lei Orgânica do Município, bem como da Lei Complementar n° 03 de 15 de dezembro de 2017 

e suas alterações, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Nathalia Cristina Panichi Garanci, portadora do RG nº 39.256.810-

X e do CPF nº 414.956.078-10, lotada no cargo temporário de Enfermeira, para atuar como 

responsável pela Unidade de Pronto Atendimento extensivo ao CSIII - Central, em cumprimento aos 

termos do art. 62, “z”, da Lei Complementar n° 03 de 15 de dezembro de 2017 e alterações 

posteriores.  

 

Art. 2º. A Servidora nomeada no artigo anterior ficará responsável, na forma da Lei, por todas as 

ações, atos e obrigações junto ao Departamento de Saúde, observando-se ainda o quanto disposto 

no §2º do art. 62, da LC 03/2017. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos desta a partir 

de 3 de maio de 2.022. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 30 de maio de 2.022. 

 

 

 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 30 de maio de 2.022. 

 

 

                                                                                 Everton Luis Ferreira de Oliveira 

Diretor Interino de Administração e Governo 

 

mailto:prefeitura@montealegredosul.sp.gov.br
http://www.montealegredosul.sp.gov.br/

